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DECRETO 430/2014 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2014 e dá outras providências. 
 
                         
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2505/13 resolve e: 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2014, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 29.800,71 (Vinte e nove mil, 
oitocentos reais e setenta e um centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO-006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE-001 Assessoria Administrativa  

04.122.4012-013 Encargos Aplicação Royalties e Fundo Especial  

3.3.90.39.00.00 Outros Serv de Terceiros – Pessoa Juridica  

504 Outros Royalties e Compensações financeiras 29.800,71 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o superávit do exercício anterior da fonte 504. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 24 de novembro de 2014. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 

DECRETO 433/2014 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2014 e dá outras providências. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2505/13  resolve e: 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2014, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 114.360,00 (Cento e quatorze 
mil, trezentos e sessenta reais) , para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO-006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE-001 Assessoria Administrativa  

04.122.04011-050 Reequipamento Administração  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente 7.900,00 

 

ORGÃO-008 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE-003 Gerência de Serviços Públicos  

04.122.04011-048 Encargos Contrapartida na Execução de Convênios  
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4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

782 CONV EQUIP AGRIC. VEIC UTIL. FONTE 782 97.500,00 

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente 8.960,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da conta 2.4.71.99.99.34.00.00 no valor de R$ 
97.500,00 fonte 782 e o excesso de arrecadação da conta 1.7.21.01.05.00.00 – ITR. 

    
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Tibagi, 26 de novembro de 2014. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   4 3 1 . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto na Lei Municipal n
o
 1.757, de 

05/12/2013, que regulamenta a concessão de benefícios pelo Fundo de Previdência do Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 1.392, de 

07/05/1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e o Art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal, 

 

CONSIDERANDO o contido no processo protocolado na Gerência de Recursos Humanos em 17/11/2014 e à vista do Parecer Jurídico do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1
o
. Conceder, a partir de 17 de novembro passado, aposentadoria compulsória, comum, por idade, conforme regra do Art. 40, § 1º, II da 

Constituição Federal, ao servidor VALDIR PINTO MOREIRA, Pedreiro, matrícula 5423.2-00. 

 

Art. 2º. O servidor a quem se refere o caput do artigo 1º terá direito à percepção de proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 1.345,74 (mil, 

trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), calculados de forma proporcional, com base na média das 80% maiores contribuições, 

sujeitos aos descontos previstos em lei e a reajustes sem paridade. 

    

Parágrafo único. As despesas correspondentes correrão a cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi  

(TIBAGIPREV), após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos jurídicos plenos após registro junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

Art. 3
o
. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

  PALÁCIO DO DIAMANTE, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser  

Prefeita Municipal 

 

  Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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D E C R E T O   N 
o
   4 3 2 . 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto na Lei Municipal n
o
 1.757, de 

05/12/2013, que regulamenta a concessão de benefícios pelo Fundo de Previdência do Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 1.392, de 

07/05/1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e o Art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal, 

 

CONSIDERANDO o contido no processo protocolado na Gerência de Recursos Humanos em 17/11/2014 e à vista do Parecer Jurídico do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1
o
. Conceder, a partir de 17 de novembro passado, aposentadoria compulsória, comum, por idade, conforme regra do Art. 40, § 1º, II da 

Constituição Federal, ao servidor MANOEL SEBASTIÃO PEREIRA, Marceneiro, matrícula 5413.3-00. 

 

Art. 2º. O servidor a quem se refere o caput do artigo 1º terá direito à percepção de proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 1.041,44 (mil e 

quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos), calculados de forma proporcional, com base na média das 80% maiores contribuições, sujeitos aos 

descontos previstos em lei e a reajustes sem paridade. 

    

Parágrafo único. As despesas correspondentes correrão a cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi  

(TIBAGIPREV), após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos jurídicos plenos após registro junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

Art. 3
o
. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

  PALÁCIO DO DIAMANTE, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze. 

 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser                                                                 

 Prefeita Municipal 

 

Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Lei nº. 2.542, de 25 de novembro 2014 

 

Define critérios para a nomeação e exercício de cargos considerados na forma da lei como sendo agentes políticos, bem como demais cargos de 

direção ou assessoramento no âmbito do Poder Executivo e Legislativo do Município de Tibagi, e dá outras providências.  

 

Autores: Vereador Aristeu Ribas e Vereadora Helynez Isabel Taques Santos Ribas 

 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ela sanciona a 

seguinte L E I: 

 

Art. 1º. Fica vedada a nomeação para cargos de Secretários Municipais considerados na forma da lei como agentes políticos ou equivalentes, além 

dos cargos de direção ou assessoramento tanto no âmbito do Poder Executivo, bem como do Poder Legislativo e, ainda, os Presidentes de Autarquias 
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e Fundações Municipais de pessoas que tenham contra si condenação mediante decisão transitada em julgado, ou proferida por órgão judicial 

colegiado, dentro do prazo dos últimos 05 (cinco) anos contados da decisão condenatória, pelos crimes:  

 

I - contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 

 

II - contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 

 

III - contra o meio ambiente e a saúde pública; 

 

IV - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

 

V - de abuso de autoridade; 

 

VI - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

 

VII - de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 

 

VIII - de redução à condição análoga à de escravo; 

 

IX - contra a vida e a dignidade sexual; 

 

X - praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 

 

§ 1º - Aplicar-se-á a vedação de que trata o caput deste artigo, também: 

 

I - aos que tenham sido demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da 

decisão, salvo se o ato houver sido suspenso, ou anulado através de decisão proferida pelo Poder Judiciário já cumprido o trânsito em julgado; 

 

II - aos detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder 

econômico ou político, condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por instância recursal, durante 05 (cinco) anos, contados a partir da 

decisão condenatória; 

 

III - aos que tenham sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por instância recursal da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, 

captação ilícita de sufrágio, doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas 

eleitorais, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da decisão condenatória. 

 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze (25/11/2014). 

 

 

     ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

     Prefeita Municipal 
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LEI Nº. 2.543, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014 

 

Altera vecimento do cargo que menciona e dá outras providências.  

 

A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte 

Lei. 

 

Art. 1º. O nível de vencimento do cargo de provimento efetivo, de tratorista criado pela lei municipal nº. 2.291/2010, fica elevado do nível 4 para o nível 

8, equiparando-se ao nível do cargo de Operador de Máquinas Pesadas. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão à conta de verbas específicas do orçamento vigente, fazendo o Executivo 

constar, nas propostas orçamentárias futuras, as dotações necessárias. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e cinco do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze (25/11/2014). 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 
LEI Nº. 2.544, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2014 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar e, dá outras providências. 

 
 
A Prefeita Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte 

Lei. 

 

Art. 1
o
. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.619.000,00 (dois milhões 

seiscentos e dezenove mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

ORGÃO:002 Governo Municipal  

UNIDADE:001 Assessoria Especial de Gabinete  

04.122.04012-002 Atividades do Gabinete do Prefeito  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 52.000,00 

 

ORGÃO:004 Procuradoria Jurídica  

UNIDADE:001 Assessoria Jurídica  

03.092.04012-008 Atividades da Procuradoria Jurídica  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 64.000,00 

  

ORGÃO:005 Secretaria Municipal de Planejamento  

UNIDADE:002 Gerencia de Planejamento Urbano e Informações  

04.121.04012-009 Atividades de Assessoria Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 29.000,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

04.122.04012-012 Atividades da Secretaria de Administração  
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3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 126.000,00 

 
 
 
 
 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:002 Gerencia de Recursos Humanos  

04.122.04012-015 Encargos Previdenciários da Administração  

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 285.000,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:005 Gerencia de Tecnologia e Informática  

04.126.04012-019 Atividades da Gerência de Tecnologia e Informática  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 13.000,00 

 

ORGÃO:007 Secretaria Municipal de Finanças  

UNIDADE:002 Gerencia de Tributação  

04.123.04012-022 Atividades da Gerencia de Tributação  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 50.000,00 

 

ORGÃO:007 Secretaria Municipal de Finanças  

UNIDADE:003 Gerencia de Contabilidade  

04.121.04012-023 Atividades da Gerencia de Contabilidade  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 20.000,00 

 

ORGÃO:008 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE:002 Gerencia de Urbanismo  

15.452.15012-025 Atividades da Gerencia de Urbanismo  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 10.000,00 

 

ORGÃO:008 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE:003 Gerencia de Serviços Públicos  

15.452.15012-029 Atividades da Gerencia de Serviços Públicos  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 30.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-033 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

103 5% Transferência Complementar FUNDEB 300.000,00 

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

103 5% Transferência Complementar FUNDEB 35.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-034 Encargos Aplicação dos Recursos FUNDEB 60%  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

101 FUNDEB 60% 110.000,00 

 
 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-038 Atividades do Ensino Fundamental  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

104 25% Demais Impostos 145.000,00 

 

ORGÃO:011 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

27.812.27012-045 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 18.000,00 
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ORGÃO:013 Secretaria Municipal da Criança e Assistência  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

08.244.08012-050 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 135.000,00 

 

ORGÃO:013 Secretaria Municipal da Criança e Assistência  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.243.08026-001 Manutenção do Conselho Tutelar  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 13.000,00 

 

ORGÃO:013 Secretaria Municipal da Criança e Assistência  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.08012-053 Manutenção do Projeto Soja Boa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 32.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

10.301.10012-056 Atividades da Gerência Admirativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

303 15 % Saúde (EC 29/00) 160.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10012-058 Ações de Saúde – Atenção Básica  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

495 Atenção Básica 45.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10012-059 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

303 15% Saúde (EC 29/00) 650.000,00 

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

303 15% Saúde (EC 29/00) 90.000,00 

 
 

ORGÃO:015 Secretaria Municipal de Transportes  

UNIDADE:001 Gerencia Administrativa  

26.782.26012-064 Atividades Secretaria Municipal dos Transportes  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 180.000,00 

 

ORGÃO:017 Administração Regional do Distrito Alto do Amparo  

UNIDADE:001 Assessoria Especial da Admin. Regional do Distrito  

04.122.04012-069 Manutenção Administração Regional Distr A. Amparo  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 8.000,00 

 

ORGÃO:018 Administração Regional do Distrito Caetano Mendes  

UNIDADE:001 Assessoria Especial da Admin. Regional do Distrito  

04.122.04012-075 Manutenção Administração Regional Distr C. Mendes  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 19.000,00 

 

SOMA DAS SUPLEMENTAÇÕES 2.619.000,00 

 
Art. 2

o
. Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior será utilizado: 

 
a) o cancelamento das seguintes dotações orçamentárias do orçamento do Executivo Municipal: 
 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:002 Gerencia de Recursos Humanos  

04.122.04012-015 Encargos Previdenciários da Administração  

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 40.000,00 
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ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:002 Gerencia de Recursos Humanos  

09.272.09012-016 Encargos Com Inativos e Pensionistas  

3.1.90.01.00.00 Aposentadorias do RPPS  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 15.000,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:003 Gerencia de Material, Compras e Patrimônio  

04.122.04012-017 Atividades da Gerência Material, Comp. e Patrimônio  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 10.000,00 

 

ORGÃO:007 Secretaria Municipal de Finanças  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

04.123.04012-021 Atividades da Secretaria Municipal de Finanças  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 65.000,00 

 
 

ORGÃO:008 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE:003 Gerencia de Serviços Públicos  

15.452.15012-030 Atividades de manutenção da Secretaria de Obras  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 10.000,00 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 250.000,00 

 

ORGÃO:009 Secretaria Municipal de Agricultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

20.606.20012-031 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 4.000,00 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 50.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-034 Encargos Aplicação dos Recursos FUNDEB 60%  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS  

101 FUNDEB 60% 10.000,00 

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

101 FUNDEB 60% 360.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-035 Encargos Aplicação dos Recursos FUNDEB 40%  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

102 FUNDEB 40% 140.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-038 Atividades do Ensino Fundamental  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS  

103 5% Transferência Complementar FUNDEB 17.000,00 

104 25% Demais Impostos 10.000,00 

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

103 5% Transferência Complementar FUNDEB 25.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12011-009 Escola Nova  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

103 5% Transferência Complementar FUNDEB 50.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12011-012 Transportando Qualidade  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

103 5% Transferência Complementar FUNDEB 112.000,00 
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ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12011-035 Espaço Educação  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

103 5% Transferência Complementar FUNDEB 60.000,00 

104 25% Demais Impostos 60.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12011-035 Espaço Educação  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

103 5% Transferência Complementar FUNDEB 68.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:002 Gerencia do Departamento de Cultura  

13.392.13012-044 Atividades da Gerencia do Departamento de Cultura  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 15.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10011-014 Saúde Mais Perto  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

303 15 % Saúde (EC 29/00) 194.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10011-045 Esperança de Vida  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

303 15 % Saúde (EC 29/00) 58.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10011-015 UBS Ideal – Reestruturação das Unidades de Saúde  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

303 15 % Saúde (EC 29/00) 100.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10012-060 Atividades manutenção Hospital  

3.3.90.32.00.00 Material Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita  

303 15 % Saúde (EC 29/00) 50.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10012-113 Só Por Hoje  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

303 15 % Saúde (EC 29/00) 10.000,00 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

303 15% Saúde (EC 29/00) 38.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10012-059 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS  

303 15% Saúde (EC 29/00) 20.000,00 

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 100.000,00 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

303 15% Saúde (EC 29/00) 10.000,00 

 

ORGÃO:015 Secretaria Municipal de Transportes  

UNIDADE:001 Gerencia Administrativa  

26.782.26012-064 Atividades Secretaria Municipal dos Transportes  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 14.000,00 

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 20.000,00 

3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 35.000,00 
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ORGÃO:016 Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

22.661.22012-067 Atividades Secretaria Municipal Industria C e Turismo  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 155.000,00 

 

SOMA DOS CANCELAMENTOS 2.175.000,00 

 
b) O provável excesso de arrecadação da seguinte rubrica de receita: 
 

RUBRICA ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

1.7.2.1.01.02.00.00 Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 444.000,00 

 
 
Palácio do Diamante, aos vinte e seis do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze (26/11/2014). 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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DECRETO 434/2014 
 
     
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2544/14  resolve e: 

DECRETA 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2014, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 2.393.698,74 (dois milhões 
trezentos e noventa e três mil seiscentos e noventa e oito reais e setenta e quatro centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ORGÃO:002 Governo Municipal  

UNIDADE:001 Assessoria Especial de Gabinete  

04.122.04012-002 Atividades do Gabinete do Prefeito  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 52.000,00 

 

ORGÃO:004 Procuradoria Jurídica  

UNIDADE:001 Assessoria Jurídica  

03.092.04012-008 Atividades da Procuradoria Jurídica  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 64.000,00 

     

ORGÃO:005 Secretaria Municipal de Planejamento  

UNIDADE:002 Gerencia de Planejamento Urbano e Informações  

04.121.04012-009 Atividades de Assessoria Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 29.000,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

04.122.04012-012 Atividades da Secretaria de Administração  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 126.000,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:002 Gerencia de Recursos Humanos  

04.122.04012-015 Encargos Previdenciários da Administração  

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 285.000,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:005 Gerencia de Tecnologia e Informática  

04.126.04012-019 Atividades da Gerência de Tecnologia e Informática  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 13.000,00 

 

ORGÃO:007 Secretaria Municipal de Finanças  

UNIDADE:002 Gerencia de Tributação  

04.123.04012-022 Atividades da Gerencia de Tributação  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 50.000,00 

 

ORGÃO:007 Secretaria Municipal de Finanças  

UNIDADE:003 Gerencia de Contabilidade  

04.121.04012-023 Atividades da Gerencia de Contabilidade  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 20.000,00 

 

ORGÃO:008 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE:002 Gerencia de Urbanismo  

15.452.15012-025 Atividades da Gerencia de Urbanismo  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 10.000,00 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2014 e dá outras providências. 
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ORGÃO:008 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE:003 Gerencia de Serviços Públicos  

15.452.15012-029 Atividades da Gerencia de Serviços Públicos  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 30.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-033 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

103 5% Transferencia Complementar FUNDEB 232.000,00 

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

103 5% Transferencia Complementar FUNDEB 35.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-034 Encargos Aplicação dos Recursos FUNDEB 60%  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

101 FUNDEB 60% 110.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-038 Atividades do Ensino Fundamental  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

104 25% Demais Impostos 145.000,00 

 
 

ORGÃO:011 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

27.812.27012-045 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 18.000,00 

 

ORGÃO:013 Secretaria Municipal da Criança e Assistencia  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

08.244.08012-050 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 135.000,00 

 

ORGÃO:013 Secretaria Municipal da Criança e Assistencia  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.243.08026-001 Manutenção do Conselho Tutelar  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 13.000,00 

 

ORGÃO:013 Secretaria Municipal da Criança e Assistencia  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.08012-053 Manutenção do Projeto Soja Boa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 32.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

10.301.10012-056 Atividades da Gerência Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

303 15 % Saúde (EC 29/00) 160.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10012-058 Ações de Saúde – Atenção Básica  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

495 Atenção Básica 45.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10012-059 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

303 15% Saúde (EC 29/00) 492.698,74 

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  
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303 15% Saúde (EC 29/00) 90.000,00 

 

ORGÃO:015 Secretaria Municipal de Transportes  

UNIDADE:001 Gerencia Administrativa  

26.782.26012-064 Atividades Secretaria Municipal dos Transportes  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 180.000,00 

 

ORGÃO:017 Administração Regional do Distrito Alto do Amparo  

UNIDADE:001 Assessoria Especial da Admin. Regional do Distrito  

04.122.04012-069 Manutenção Administração Regional Distr A. Amparo  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 8.000,00 

 

ORGÃO:018 Administração Regional do Distrito Caetano Mendes  

UNIDADE:001 Assessoria Especial da Admin. Regional do Distrito  

04.122.04012-075 Manutenção Administração Regional Distr C. Mendes  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 19.000,00 

 

SOMA DAS SUPLEMENTAÇÕES 2.393.698,74 

 
Art. 2

o
. Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior será utilizado: 

 
a) o cancelamento das seguintes dotações orçamentárias do orçamento do Executivo Municipal: 
 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:002 Gerencia de Recursos Humanos  

04.122.04012-015 Encargos Previdenciários da Administração  

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 40.000,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:002 Gerencia de Recursos Humanos  

09.272.09012-016 Encargos Com Inativos e Pensionistas  

3.1.90.01.00.00 Aposentadorias do RPPS  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 15.000,00 

 

ORGÃO:006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE:003 Gerencia de Material, Compras e Patrimônio  

04.122.04012-017 Atividades da Gerência Material, Comp. e Patrimônio  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 10.000,00 

 

ORGÃO:007 Secretaria Municipal de Finanças  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

04.123.04012-021 Atividades da Secretaria Municipal de Finanças  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 65.000,00 

 

ORGÃO:008 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE:003 Gerencia de Serviçps Públicos  

15.452.15012-030 Atividades de manutenção da Secretaria de Obras  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 10.000,00 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 250.000,00 

 

ORGÃO:009 Secretaria Municipal de Agricultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

20.606.20012-031 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 4.000,00 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 50.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-034 Encargos Aplicação dos Recursos FUNDEB 60%  
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3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS  

101 FUNDEB 60% 10.000,00 

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

101 FUNDEB 60% 360.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-035 Encargos Aplicação dos Recursos FUNDEB 40%  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

102 FUNDEB 40% 140.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12012-038 Atividades do Ensino Fundamental  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS  

103 5% Transferencia Complementar FUNDEB 17.000,00 

104 25% Demais Impostos 10.000,00 

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

103 5% Transferencia Complementar FUNDEB 25.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12011-009 Escola Nova  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

103 5% Transferencia Complementar FUNDEB 50.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12011-012 Transportando Qualidade  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

103 5% Transferencia Complementar FUNDEB 112.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

12.361.12011-035 Espaço Educação  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

103 5% Transferencia Complementar FUNDEB 60.000,00 

104 25% Demais Impostos 60.000,00 

 

ORGÃO:010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE:002 Gerencia do Departamento de Cultura  

13.392.13012-044 Atividades da Gerencia do Departamento de Cultura  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 15.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10011-014 Saúde Mais Perto  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

303 15 % Saúde (EC 29/00) 194.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10011-045 Esperança de Vida  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

303 15 % Saúde (EC 29/00) 58.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10011-015 UBS Ideal – Reestruturação das Unidades de Saúde  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

303 15 % Saúde (EC 29/00) 100.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10012-060 Atividades manutenção Hospital  

3.3.90.32.00.00 Material Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita  

303 15 % Saúde (EC 29/00) 50.000,00 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  
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UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10012-113 Só Por Hoje  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

303 15 % Saúde (EC 29/00)   4.682,00 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

303 15% Saúde (EC 29/00) 5.639,46 

 

ORGÃO:014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE:002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10012-059 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS  

303 15% Saúde (EC 29/00) 20.000,00 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

303 15% Saúde (EC 29/00) 10.000,00 

 

ORGÃO:015 Secretaria Municipal de Transportes  

UNIDADE:001 Gerencia Administrativa  

26.782.26012-064 Atividades Secretaria Municipal dos Transportes  

3.1.90.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 14.000,00 

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 20.000,00 

3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 15.377,28 

 

ORGÃO:016 Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo  

UNIDADE:001 Assessoria Administrativa  

22.661.22012-067 Atividades Secretaria Municipal Industria C e Turismo  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

000 Recursos Ordinários (LIVRES) 155.000,00 

 

SOMA DOS CANCELAMENTOS 1.949.698,74 

 
    
b) O provável excesso de arrecadação da seguinte rubrica de receita: 
 

RUBRICA ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

1.7.2.1.01.02.00.00 Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 444.000,00 

 
Art. 3

o
. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio do Diamante, aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze (26/11/2014). 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
Prefeita Municipal de Tibagi 
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